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CÂMARA MUNICIPAL 
BAURU 

Estado da São Paulo 

A S S U N T O 

.-.-. PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE SONS,URBANOS EM 

DIFERENTES ZONAS URBANAS DO MUNIC1PIO.-.-.-.-.-

INTERESSADO 

WALTER NASCIMENTO COSTA 

SECRETARIA . 

ex: 66 
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PROCESSO N.º o o 6 ···············-··--·---------------------

PROJETO DE LEI ' 

Diseõe sobre Sons Urbanos, fixa níveis e 
horarios em que serã permitida a sua 
emissão nas diferentes Zona$ de Uso,_ e 
dã outras providências. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições, D E CRETA :-

Artigo lQ ~ proibida a emissão de sons, em decorrência de quai~ 

quer atividades industriais, comerciais, sociais ou 
recreativas, e outraL, inclusive as de propaganda,que . ' 
perturbe o sossego e o Bem-Estar públicos, ultrapas -
sanda os niveis previstos nesta lei e seu Regulamento, 
para as diferentes Zonas de Uso e horários. 

Artigo 29 - Para os efeitos desta Lei, os niveis de som, de acor-· 
do com as 
na Lei nQ 

caracteristicas das 
2.339, de~eo2-

Zonas de Uso, previstas 
----de 1982, bem como 

os niveis mãximos em que .Jerio admitidos nas diferen
tes zonas e horãrios, ficam representadas pelos valo-
res Sl, 52, 53, S4, SS, 56, S7, $8, $9 e SlO, valores 
estes a serem fixados no respectivo Regulamento, 
também em função do ruido de fundo existente. 

e 

Artigo 39 - Consideram-se perturbações ao sossego e ao Bem-Estar-
pÜblicos, para fins do artigo lQ, a emissão de 
que:-

sons 

a) - Atinjam, no ambiente 
têm origem, 

dB (A), acima do 
nivel de 

exterior do recinto em que 
som de mais de 510 decibéis 

ruido de fundo existente no local, -
sem trãfego. 

b) - Independentemente do ruido de fundo, atinjam no 
ambiente exterior do recinto em que têm or 

niveis de som superiores aos niveis fixados no 
1, para as diferentes Zonas de Uso e horãrios. 

,, 

\... 
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Artigo 49 - Em todas as Zonas de Uso, sao proibidos quaisquer sons 

emitidos por fontes automotoras, como os de buzinas,si 
nais de alarma e outros equipamentos, nas proximidades 
de hospitais, Pronto-Socorros, sanatórios, clínicas e 

escolas, conforme sinali~ação. 

Artigo 59 - Fica proibido, no perimetro urbano do Municipio, o uso 
de buzinas~ ar comprimido, ou similares. 

Artigo 69 - Fica proibido, no Municipio, o transito de velculos que 
não possuam dispositivo silencioso de escapamento, co~ 
forme o fornecido pelos respectivos fabricantes, ou si .. ~ .. 
mil ar a este com eficiência igual ou. ~uperior. 

Não serão admitidos, em qualquer Zona de Uso, sons pr~ 
vocados por criação, tratamento e comércio de animais, 
de modo que venham a perturbar o sossego e o Bem-Estar 
públicos. 

Artigo 89 - Com exceção do disposto no artigo 99 e alíneas, ê proi 
bido: a detonação de expl~sivos, o uso de apitos, se-
reias, sinos, ~lto-falantes e outros aparelhos sono -
ros~ e a realização de manifestações coletivas que se 
faÇam ouvir fora de recintos fechados, de forma a per
turbar o sossego e o Bem-Estar públicos. 

Artigo 9Q - Não estarão sujeitos ãs proibições desta Lei, os sons 
produzidos ~elas seguintes fontes:-

a) - Aparelhos sonoros usados durante a propaganda elei 
toral, conforme o disposto na legislação própria. 

b) - Sereias ou aparelhos sonoros de viaturas, quando
em serviço de socorro ou de policiamento. 

c) - Detonações de explosi·V.os empregados nas demoli 
es, desde que em horãrio e com carga 
autorizados por Õrgão competente. 

.. 
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Manifestações em festividades religiosas, comem~ 
rações oficiais, reuniões desportivas, festejos
carnava1escos e juninos, passeatas, desfiles,fa~ 
farras, Bandas de MÜsica, desde que se realizem
em horãrio e local previamente autorizados pelo 
Õrgão competente, ou nas circunstâncias consagr! 
das pela tradição . 

) - Sinos de templos para a assinalação das 
dos ofícios r·eligiosos e carrilhõesf'no 

diurno. dau ,00 ãs 19 ,oo horas. 

horas e 
período 

Artigo 10 - Os infratores das disposições desta Lei e de seu Reg~ 
lamento, independentemente de outras sanções cabivejs, 
decorrentes da legislação federal ou estadual. ficam 
sujeitos ãs seguintes penalidades:-

a) - Advertência. 
b) - Multa não inferior ao valor de 2 (duas) UVF (Uni 

dade de Valor Fiscal) e nao superior a 20 (vin -
te) UVF. 

e) - Interdição da atividade, fechamento do estabele
cimento, embargo da obra, apreensão da fonte. 

d) - Cassação do alvarã de autorização de funcionamen 
to ou de licença. 

Artigo 11 - Responderã pela infração quem, por qualquer modo, a 
cometer, concorrer para sua prática ou dela se benefi 
ciar. 

Artigo 12 - Nos casos de reincidência, a multa serã aplicada pelo 
valor correspondente ao dobro da anteriormente impos
ta, podendo, porém, a penalidade consistir na in erdi 
ção da atividade, fechamento do estabelecimento, em 
bargo da obra, apreensão da fonte ou na cassaç
alvarã de autorização ou de licença, a partir 
quarta reincidência. 
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Parãgrafo Ünico - Caracteriza-se a feincidência quando o infrator 
cometer nova infração da mesma natureza. 

Artigo 13 - Caberã recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 30 
(trinta) dias contado~ da data do auto de infração, -
das penalidades previstas nesta Lei, ouvida a autori
dade recorrida, que poderã reconsiderar sua decisão. 

Parãgrafo Ünico , No caso de imposição de multa, o recurso somen
te serã p~ocessado se garantida a instância, ·m~ 
diante prévio recolhimento, no Õrgão arrecada -
dor competente, do valor aplicado. 

Artigo 14 - No caso de duas ou mais zonas confinantes e de uso 'di 
ferente, fica estabelecido que se aplicaiã, ao longo
dos logradouros limitrofes 1 o disposto nesta Lei, P! 
ra a Zona que for mais restritiva. 

Artigo 15 - As fontes de som de determjnada Zona de Uso, nao p~ 

Artigo 16 -

A COMISSÁ 

Em-J.i.ne-

derio transmitir para ou~ra Zona de Uso mais restri.ti 
' 

va, nlveis de som que ult[1rapassem os m~ximos fixados
para esta Ültima. 
Esta Lei entrarã em vigor na data da sua publicação,
revpgadas as disposições em contrãrio. 

WALTER DO 

DE JUST'lb 
do 19_, 

P · to 11 
• em 

982.-

COSTA 

Prc1ldento 
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JUSTIFICATIVA 

Ao apresentarmos ã consideração dos nobres cal~ 

gas, o incluso Projeto de Lei, outro objetivo não tivemos, se 
não o de procurarmos dar a nossa parcela de contribuição para
ª solução de um problema que estã afetando diversos setores da 
nossa cidade. 

Para que fosse possivel essa apresentação, con 
tamos com a total cobertura do atuante Chefe da Unidade Regio
nal de Bauru, da CETESB, EngQ Francisco José Ramos Monteiro, -
que solícitamente atendeu ao nosso apelo, e com as luzes do 
seu saber e conhecimentos técnicos, forneceu os dados indispe~ 

sãveis ã elaboração do projeto. 
Assim sendo, estamos certos de que esta colenda 

Câmara, que teve sempre em mira a defesa dos interesses do po
vo, haverã de acatar a presente propositura a fim de que ve

nha a se tornar em diploma legal. 

NN/.-

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 
18 de fe ere·ro de 1982.-

COSTA 
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ANEXO 1 

Q U A D R O 1 

.H .O .R li R I O S 

ZONAS DE uso 
DIURNO NOTURNO 

.7 ,O.O .ãs. 1.9.,.ao 1.9,00 .ãs .. 7.,00• 

• ZRl-Parque Residencial S3 Sl 

ZR2-Zona Estritamente Residencial S3 Sl 

ZR3-Zona Predominantemente Residencial ss S2 

ZR4-Zona Preferencialmente Residencial S7 S2 

ZM -Zona Mista S8 S4 

zc -Zona Predominantemente Comercial S8 S4 

ZCC-Zona Estritamente Comercia 1 S9 S6 

zs -Zona Predomin~ntemente de Serviços S9 S6 

ZI -zona Industrial S9 S6 

• DI -Zóna do Distrito Industrial S9 S6 

ZE- Zonas Especiais S9 
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AO SR. !'!lESIDENTE DA CO/i',ISSÁtl 

DE ....... -························ ··-··········i\J:J·-·· 
E eira 9& 

' 

.. -·---·····-
Turtelll ' 

/ 

o yoc~m'.cr .........• P.-TIO._.Q!:...G81l.l.Ul.Ll:IO...... . ..... . 

18 d<>_ ... '..::'.:::.':iro ___ J6Jljg,7 __ _ 

-

1~~P..-"""='lat;fa 
.. ---·····- --

TUY:TELLI 

PARECER DO RELATOR 

Tendo em vista que se trata de matêria que tam -
bêm diz respeito ao Legislativo, opinamos que sua tramitação se
ja normal,,,..•. "1'' 

Bauru, 06 de maio de 1 982.-

~ ....... ~· 
OTTO DE CARVALHO 

Relator 
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DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, EGIS ÇÃO E REDAÇÃO, re~ 

nida para examinar o presente proj to e lei que dispõe so 
bre sons urbanos em diferentes zo as urbanas do Municipio,
opina pela sua aprovação . 

Bauru, 14 de maio de 1 98 

INNOCENCIO MEDINA GARCIA 
Presidente 

~ e..-----....,..--,.,.--~ 

OTTO DE CARVA 

SERGIO ROBERTO RINI 
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===SOLICITADO O ADIAMENTO DA DISCUSS'AO DO PRE= 
S6NTE PROCESSO A REQUERIMENTO VERBAL FORMULADO 
PELO VEREADOR WALTER NASCIMENTO COSTA E APROVA 
DO PELO PLENARIO EM SESS'AO ORDINARIA REALIZADA 
EM AID/1982 • 

RO;J'ULPHO Pt:RI:I:.1A LIMA 
PresJdente 
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===SOLICITADO O ADIAMErHO DA DISCUSSÃO DO PRE= 

SENTE PROCESSO POR UMA (ol) SESSÃO, A REQUERI= 

MENTO VERBAL FORMULADO PELO VEREADOR WALTER DO 

NASCIMENTO 

RI 

COSTA, E APROVADO EM SESSÃO 

IP--f;M 25/NOVEMRB0/1982, 

/novembro/1982 

J o 
ROLJU PHO PEREIRA UMA 
~ 

I 

PLENA=/ 
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EMENDA MODIFICATIVA 
Artigo 7C - Não ser~ admitida criação pera comércio de animais que ve-

nham a perturbar o 

quer Zona de Uso. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Artigo 9C -

' sossego e o bem-estar publicas, em qual-

e) ••• , "no perÍ.odo diurno das 7,00 às 19,00 horasn. ti 

EMENDA ADITIVA 

Artigo 16 - Ao final: 

••• 11 e sua Regulamentação dever~ ser procedida no prazo de 

de egos a de 198 
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===APROVADO EM PRIMEIRA E SEGUNDA DISCUSSÃO D 
PROJETO DE LEI CONSTANTE DE FLS. JUNTAMENTE=/ 
COM El'ENDA PENNA JUNIOR (fls.12), EM SESSÕES= 
DRDINARIA E EXTRADRDINARIA REALIZADAS EM 02 = 

DEZEMBRO DE 1982. 
•--.......nJ/ de zembro/l 982 

Diretor Executivo 

===CONCLUSO AD SR. PRESIDENTE 

1982 

===ENCAMJNHE=SE AD SR. CHEFE DO EXECUTIVO 

AFO PARA OS DEVIDOS= 

FINS. 

• 

RDDDLPHD PEREIRA LIMA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA~~\~ 

PM.156/6/82 

a 

E><90. Sr. 
Oaweldo Sbeghen 
DO. Prefeito Municipal 
N 1 a t a 

Senhor Prefeito: 

ESTADO DE SAO PAULO 

Bauru, 03 de dezellbro de 1982 

• E•tetMJe enc8'1tlnhendo e V.Exe. o euto~lllJo nl 2383, - . reterente ao projeto de lei que diapoe •obre sona ur banos ~ diferente• 
zanee urbana• do Munlc{pio, eproveda por este Caae em eeseÕe• ordln'1-la 
e extreordtnárie onte11 reel1zed,ee. 1\... · · • · .. 

Neste eneejo~ub•~ ... o-~p • apreço. 

eIO~N0.//--....___.... 
ROOOLP..:l PEREIRA LIMA e 

Preaidante 

\ 

e/anexo 

/ETM.• 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A l:AMARA MJNICIPAL DE BAURU, Estado d• São Paulo, ueando de 

euee atrlbulçÕae, O • e r • t a:-

Artigo ia - t proibida e ••laeãc da acna, 9111 decorrincla de qualaquer etJ: 
vldedea lnduatrlela, Catlt8rc1e1a, ecc1e1e cu repreatlvee, e· 
outras, inclusive •• de prapegende, qua perturbe a aoaeego • 
o e...-Ester pÚbllcoe, ultrapeaeanda os nivele prevletaa ne•t• 
Lelt • seu Regul ..... nto, pare ea dltar•ntes Zanea de Uso e I 

• horerloa. 
Artigo 2a - Pera o• etaltoa deate Lei, o• nivela de ao., de acordo ca..i •• 

cerecterletlcaa dae Zonas d• lhlo, in-•vletea na ~el na 2.,39,/ 
d• 15 dr ·reverelro de 1982, b""' co.o os nivela ..éxl...a• e. que - . 891'Bo •D-ltldoe nea dl,erente• zonas e horerlaa, tice... repre-
aent•d•• pelo• veloreeS'/1'; 82, S3, 84, S5, 56, 87, 58, 99 e 
SlO,' 'VlltorWe eatea 11 eer-... rtxadoa no reap•ctlvo Regul.,.nto, 
e t~ .... ,unçio da ruido d~undc exlatent•. - . . Artigo )Q - Conaider .. -a• plll'turbaçQ\.• ~o _ ego e ao Be...~atar publico• 
pera rtna dt:! llJ'tl~D, 8""'181180 d• Bane qu•: '' '' 
e) - ettnj..,.l no .... ~wnte Wxterlor do recin!o .... que tê,.. cD'l

ge ... , n~de ao. de ... ate de SlO dec1bi'ta dB (A), acb• 
~uld)r-,{. fundo existente no local ••~ tr•t•OO•" 

b) - \o.s1Jpend•nth4nt• do ~u{do de' ·rundo, •·atinja. na -.btente 
exterior do recinto •~ que tê. orlg-..., nivela de ao.- .. -
parlar•• •o• nivela t1xedoa no Quedro 1, para •• dltere!!. 

• " tea Zonaa de Uao • horerloa. •· 
Artigo i.a - E,. tad•• aa Zonea cftl Uao, eia t:frolbldoa qualaquer aona .. iti-

dae ~or rontea auto.ot'C:lrea, ª°""° a• de IN%inaa, e1neia de / 

•lar.a-a e outro• equlp8"'tlntoe, na• praxl~ldadea de h6apltaia, 
Pronta Socorras, SanatÓrla•, Cllntc•• e Eacolea, contar.e •1-
nellzaçãa. • · 

Artigo 50 - Fica proibido, no p•rl,...tro urbano do ~niclplo, a uao de bu
zina• a ar compri•ldo, ou ei~llaree. 

! .•. 

- ~ 

-
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Artigo 6Q - Fica proibido, no Munic{pio, o trânsito de veiculo• que não 
posau1Ht1 disposi tiva ailencioeo de eacep•ento, · ·conf'or...- o 

f'ornecido pelo• reepectlvoa f'ebricentes, ou si.iler e ••te 

Artigo 7g -

Artigo aa -

Artigo 9Q -

co"' eficiência igual ou superior.·· • · - , - , Natr·sera ad ... itid• criaoeo pera co~ercio de ani ... eis QU• ven~ 

-n~ a perturbar o ·soaaago e o Be"'-Ester publicas, e. qual-
qu~r Zona de Uso. 
Co~ exceção do disposto no artigo 9g a alÍnees, é pro1b1doi 

e detonação de explosivos, o uso de apitos, sereias, elnoe, 
~lto-falentes e outros aparelhos eonoroe, e e reelizaoão de 
... enif'esto6~ee cotetivas que se f aça ... ouvir for~ ·d~ recintos 

# 
f'echadoe, de for"'ª a perturbar o sossego e o Be ... -Ester pu -
blicoe. 
Não es t erãc sujeitos às proibições desta lei, os sons prod.!:!, 
zidos pel as seguintes fontee:-

a) - Aparelhos sonoros usados durante a propaganda eleitoral 
- # ~onfor"'e o disposto na legisleçeo propria. 

b) - Sereias ou aparelhos ec~s tle viaturas, quando •• ••!:• 
viço de socorro ou~e po~a.,.ento. • · · 

e) - OetoneçÕ'=!s d~plo~v'ds e"'prege~os nas de ... ol1çÕea,dea
de que f-"' hor~o e co"' carga prev18"oente autorizado• / 
por ~r~o ... petente. 

d) -~ife~Õee em festividades religiosas, CDlll&~or•;Õee 
~iais, reuniões desportivas, festejos cernavaleacoa 
e juninoe, passeetas, desfiles, fanfarras, Bandas de 

# , # 
Musice, desde que ~e realizem e~ horerio e locel previ!. 

# -~ente autori zados pelo orgao co~petente, ou nas circun!. 
tencias consagradas pele tradição. 

e) - Sinos de te~plos per a assineleção das horas e doa arl -
# -cios religiosos e cerrilhoes. .. 

Artigo 10 - Os infratores de~ dispcsiçÕes deste Lei • de seu• Regul ..... n
to, independente~ente de outras aençõea cab!ve1e, decarren -
tea de legislação federal cu estadual, f'ica... eujaitoa êe se
guintes peneliâedes:-

/ ... 
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e) - Advartânci•· 
b) Multa nêa interior ao valor da 2 (duaa) UVF (Unidade da 

Vatox· Fiscal) • não superior e 20 (vinte) UVF. 
e) - Interdiçêo de atividade, fecha~ento do astabeleci~•nto , 

e~bargo da obra, epraanaêc da fonte. - , -d) Casseçeo do elvsra de autorizeçeo de funcion~ento ou de 

licençe. 
, -Respondera pele infreçeo que~, por qualquer ~ode, aco,..eter, / , 

concorrer pera sue pretice ou• ·dela se beneficiar. 

Nos casos de reincidência, e ~ulta será epticeda pelo valor / 
corr~spondente eo dobro de enterior~ente i~poste, podendo, / 

por,~, e penalidade cohaistir He interdição de atividade, fe
che~ento do estebeleci~ento, e~bergo da obra, epreenaêo da .. , .. 
fonte ou na cessaçeo do elvera de eutorizeçso ou de licença,a 
partir de quarta reincidência. • · , 

Peregrato 
, 
unice - Cerecteri ze:se a ~ei~ci~ie quando o infrator COtfteter 

nove infreçeo de ~~~~ n~eza. 

Artigo 13 - Caberá recurso ao ~eit~unicipel, n~ prezo de 30 (trinta) 
dies contado~ de de~do auto de infreçeo, das penalidades / 

p~evistea n~ei, ouvi~e e autoridada recorrida, que pode

ra re~derar sue decisao • , , .. ' , 
Paragrafo unice - aso de 1mpoeiçeo de ~ulte, o recu~so so~ente eere 

~ , 
proce'Ssedn se garantida a inatancia'; ,..ediente pr•V!a ·~ , .. 
colhi"'ento , no orgao errec~~edor cc,..petente, do valor / 

epl1cedo. 

Artigo 14 - No caso de dues ou ~eis zonas confinadles e de uso diferente, , 
r1~a estabelecido que se aplicara, ao longo dos loGred~urae / 
li"'{trofes, o disposto neste Lei, para a Zona que for ~•1• / 
restri tive. 

Artigo 15 - Ra fontes de so~ de deter~inetle Zona de Uso, não podarão tr•!!.• 
"'itir pera out~e Zona de Uso ~ais restritiva, n{v~is de . •a~ , , 
qua ultrapasse~ os ~axi~oe fixados pare este ulti~a. 

/ ... 
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. -- Esta lei antrmr• •• vigor ne dete de sue publiceçeo, revaga-- . - . dee diapoeioa•• .. contrario • aue Regula..entaçeo devera / 
eer proc•dide ·na pr•za d• 90 (noventa) dias. 

Pr~idente 

vAa - ~ 
ISAI~~ZE DAIBEN 

b e 

em 
) 
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PREFEITUR/l MUI\JICIP J\L DE 

Of. N. • -·-·-··················-·-

P. 28833/82 
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LII n 142J, AI 21 QI mllHUO D! 1112.-· 

DiapÕe llObn aaa• ubano•. 

OSVALDO ....... Pnl•ito Mwlia.t.pal de aauru, B8tado 
de Sio Paulo, faa 8aber qae a Cl••ra ._ioJ.pal aprovou e ele 8&nOiODa e 
proml.9a a eeva1Ate l•i• 

• 

1 proibida a eai•aio de aoD•, - cleoorrinoia de qual~ 
quer atividade• induatriaia, oa..rc.laia, 800J.aia °" 
reor-U•u, • out.ru, 1nolua1 .. u de pJ!"OINl9anda,qua 
pert1lbe o ao•HCJO • o bea-.. tar pÜbliooa, ult.rapa••&!! 
do oa ai.eia preYiaU>a n .. u X.1 • Hu Jte9ul•Mnto,p! 
ra aa 41fennt•• lona• de Uao • boririoa. 

Para oa efeito• 4e•ta Lei, oa nlvei• de aaa, 4• aoo~ 

do ooa aa oaracterlatioaa daa lona.a de uao, previataa 
u Lei 119 2339, 4e 15 da fevereiro de 1982, bem ca.o 
011 nl.-ia llÚimoa - que Mrio adaiUdoa DU diltane 
te• aaou • horúioa, floua repreaentadaa peloa val2 
na 81, sz, 83, ª'' 85, 86, 17, SI, st • 810, •alorea 
••te• a Hrea fixado• no reapeoUw Re9111•Mnto, • 
taabla - fWl9io do ruido de fuado eaiatente. 

COAaiMr--.. perturbaçÕe• 110 Wlle90 • 110 bea -eatar 
plblloo• para fina do art190 19, a -i .. io de 110D• 
qma 

a) at.inj-, no ambiente exur1or 4o recinto - qae 
t:la or19-, Dl99l de a011 de aa.la de 810 deo1Wa 
da (A), aoiaa do ruido 441 fando existente no local 

•• t.rlfe901 
b) 1Ddepmdeatwnte do rodo de f\1Dc1o 1 aUnj- DO 

mbJ.eDte exterior do recinto • que tü or19-, D! 
Teia de ec:. auper1ozea llD• n1,,.1. ftwadoe no ~ 
clro 1, para .. 41ferentee loaaa de tJao • boririoa • 

. .. / 
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Azti9o 59 

Art190 69 

ESTA D O D E SÃ O P A UµL~0'-----~--+,:t+-~ti. 
==-= PR O G. N.'~.OOb .. ~. ............ -
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Ba ~·• u lonu de u.o, •io proibido• qui9qaer ... 

eaitidoa por fonte• ua.o~aa, oo.o oe .. Maiua,•! 
nai• 4e alarma • ou.tzoa eQUlPll-atoa, w proxiald.._• 
ele boapJ.taia, Pronto Sooorro•, a.mat6rio•, ClbJ.w • 
Bacolu, OGDforme a1Dali11a9io. 

Fica proibJ.d.o, no perúaatro ubano 4o a&D1olp1o, o WIO 
de waiDu a ar 0011p,ria14o, °" •iallar••· 

Fica P"ibido, DO Mlmidpio, o trlnaito de v.lcnalo• 
qm nio poa•- 4Upoe1t1YO ail•oJ.NO de eeaapeMnt.o, 
Cll01lfor.. o forMo14o pelo• raapeoUYOa faK1o-tea, °" 
alallar a ••te OOll af lciincia 19\Ull ou aqperJ.or. 

Mio eerl IM!aiilda oria9io para OOllÚ'G1o da utv•• .
wnbu a perturbar o aO•MCJO • o bem-•UI: pGbllooe,_ 
qualquer lona 4• Uao • 

.kti.90 19 - e. ex099ão do 41apoato no arU.90 " • allneu, é pzo! 
!dc1oa a detonaqio de axploa1YOll, o w ele •J.toa, ~ 

nlu, ailloa, alto-falante• • out.a:oa aparelho• llODOroe, 
• a r..Uaaçio de aanif-tA9ÕU ool.U•u q-. .. fa.;aa 

f OZ'll& a ~ 
o ao••ete> • o bela-.. ur púbUooa • 

.,...., ••urio auje.t.~• ü prolb19Õe• de•A l•l o• acma 
1 

pl:OdaaJ.doa pelaa .. C)Uint .. fonteaa 
a) Apu'elboa aoaoroa ua~ duute .a propaf&Dda •lei -

ti.oral OG11to:me o 4lapot1to na le91•1&9io P~a. 
~) leze.lu CN aparelboa ~ • Yi.ata'u, q1au4o • 

8UYiçio 61 llOOOrro ou 4e polici~. 
a) oetonaçõea de uploaJ.woa ~.._ au delloUP., 

4eade qM - borlrio • oca O&EP prwi-t:a aut:or! 
ndoa por óqioa ccmpeuat:aa ... / 
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4) Muif .. tapa - f•U•icl•de8 nli4J109&9, oca1sor~ 
~ oficliaia., nal.Õe• 4upon..t.YU, featejoa ~ 
Yal .. ooa • J-1••• puaea~, deafu .. , f•farru, 

a Budu ele lllaiM, dia8cle que M nal.1- - borlr1o 
• looal pnYi-t. atorialldoa pelo &qão OOllpeua 
u, ou w cd.~atan&iaa OOIUllM)n4aa pela tradiçio. 

•> Sino• 4e --.io. para aaa1nal.119io 4u boraa e doa 
ofloioe a.1i9loaoe • oarrllbÕea. 

oa infra~• c1u di•poa19Õe• duta X..1 • de ••u Jla9!! 
laento, 1n&apendeD-..at• 4e outru •aDflÕe• cablYela, 
cleoornntea 4a lefialJMJio fe&aral ou ut;üual, flaua -
n:J•itoa la M9Qiaua penalidade•• 
•> Mwn.laaia. 
b) Mult:a nlo inferior .ao •alor de 2(4\IU) uvr( ODidllcle 

da Valor •i•aal) • nio açerior a 20(•1ate) UVP. 
o) %D~ da aUYiclade, feob•-DW do utaMleo1 

-~, ..... 4a obra, apr .... io 4a fmte. 
4) CaaNqlo do al•arl de autoriaaqio de funoioa-~ 

ou de U09D9a. 

Aft190 U - RupoDderl pela lafrac;io qu•, por qual.qQer llOdo, a og, 
•ter, oanoornr para ••• prltioa " dela - benef! 
otar. 

ArUto U - ._ ouoa de nino!diAota a •lta ..r& ap11oa4a pelo 

yaJ.or ooneapondenu ao doUo da mawl-.•'te •.,.a, 
'*'-do, podia, a pttDaliâde GOIUllaU. - iDUS'dlPo da 
aUYlclacle, feob•r•u do eat.-J.eotzxto, embar9o da 

obra, epneD8io da 1•'8 o. aa oaaaaqlo cio al•ará da 

atoa'isaçio o.a ele lioi1D9a, a puUs .. quna n1Dc! 
.... , .. 

•arlpdo ••• - ca....-n.u-ae a niaoidlaaia qaaado o iafrator . ~ 
t:ier DOYa 1nf raçio 4a •- u~sa. 

. .. / 
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ArU90 13 - cabarl recur.oa ao Prefeito Municipal, DO praao de JO 
(trinta) diu om~a da d.ata elo nu de tnfrapo,4u 
penalidade• prn"1aua neata lei, CNYida a utort .. de -

noorr14a, qw.e poclerá naonaiderar n.a deoiaio. 

Parlp:afo Gaiao - llo ouo d.e 1a1poa19io da malta, o reoart10 eccz1nu Hrl 
pzoce•-do ae 9arantl4a a inatlncia, .. dlanu pmio 
reaolhi~t.o, no órgão arrecad&cSor C011pet.nu, do v~ 

lor aplicado. 

Arti90 14 •o cuo de duaa ou uia aonu oonf 1.aantaa e de uso 41 
ferente, fica eatal:Mtlaoido que ae a:plioarl, ao lon90 
ctoa lo9ra4ouroa lialuofea, o 41apoa~ nena Lei, para 
a lona que for maia reatritlva. 

A.rti.90 15 - Aa fonte• de aoa de ctetendna4a lona c1e· uao não ~ 
rio uan.•1Ur para CM1ua loD& de uao JMlif re•U-iUva, 
nlYel• de aom que uluapaqea oa úxt-oa f1xe4oa para 

••ta Últtaa. 

Artigo lC Bata lei entrarl em vi 
TOPdu adispos19Õe• 
dewrã 

Bauru, 21 de 

NtM?CI•AL 
J 

~-~.À~ 
VA.IUll'aDU UJlTBOLCIGIO SILVA 

•&GÕCI08 DIBM08 S 

/ 
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LEI Nº 2423, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982 

P 28833/82 D1spoe sobre sons urbenos. 

O'WAL DO SBEGHEN Prefeito Municipal de Bau
ru E'stcJdo de Sao Paulo. faz saber que a Câmara Muni
c1µ~1 ap ovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Artigo ~ - E proibida a em1ssao de sons. em decorrên
cia de quaisquer at1v1dades ind ustriais, comerciais, so
c1a1s 011 recreativas. e outras. 1nclus1ve as de propagan
da 4-'ú pertube o sossego e o bem-estar públicos. ultra-

. pa,,sando os n1ve1s prev1"tos nesta Lei e seu Regula
"'( •Ho p Htl as diferentes Zonas de Uso e horanos. 

Artigo 2' Para os efeitos desta lei, os n1ve1s de som de 
acordo com as caracter1 sticas das Zonas de Uso, previs
tas na Lo1n"2339 de 15 de fevereiro de 1982, bem como 
os r11vc1s max 1mos em que serão admitidos nas diferen
t s ;on.is <' ho1ários, ficam representadas pelos valores 
, 1 ,.., S3. S'1 SS, S6, S7. S8, S9 e 510, valores estes a 

L?r, r 1 fixados no respectivo Regulamento, e também 
cm funçao do ruido de fundo existente. 

Artigo 3 · Consideram-se perturbações ao sossego e 
ao bem estar publicos para fins do artigo 1°, a emissão 
de sons que 
a) at1n1am no ambiente extenor do recinto em que têm 

origem n1vP.I de :.om de mais de S10 decibéis dB (A), 
acima do ruido de fundo existente no local sem 
trafego 

b) 1rcependentemente do ruído de fundo. at1n1am no 
a•nb1ente ex terior do recin to em que têm origem. 
n1vP1s de som superiores aos níveis fixados no Oua
clro 1 para as d1ferer1tes Zonas de Uso e horànos 

Artigo 4 - Em todas as Zonas de Uso. são proibidos 
quaisquer sons emitidos por fontes automotoras como 
os de bu.::ina". s1na1s de alarma e ou tros equ ipamentos. 

~--~~~~----~---------------------------. ,: nas proximidades de hospitais. Pronto Socorros, Sana-
tórios. Clinicas e Escolas, conforme sinalização. 

Artigo 5° - Fica proibido. no perímetto urbano do Mu
nicípio, o uso de buzinas a ar comprimido. ou similares. 

Artigo 6° - Fica proibido. no Município. o trânsito de 
veículos que não possuam dispositivo silencioso de es
capamento, conforme o fornecido pelos respectivos fa
bricantes, ou similar a este com eficiência igual ou 
superior. 

Artigo 7° - Não será admitida criação para comércio de 
animais que venham a perturbar o sossego e o bem
estar públicos. em qualquer Zona de Us!). 

Artigo 8° - Com exceção do disposto no artigo 9º e 
alíneas, é proibido: a detonação de explosivos. o uso de 
apitos. sereias. sinos, alto-falantes e outros aparelhos 
sonoros, e a realização de manifestações coletivas que 
se façam ouvir fora de recintos fechados, de forma a 
perturbar o sossego e o bem-est~r publ.J.cos. 

Artigo 9° - Não FJstarão sujeitos às pro1b1ções desta lei 
os sons produzidos pelas seguintes fontes 
a) Aparelhos sonoros usados durante a propaganda 

eleitoral conforme o dispositivo na legislação 
própria. 

b) Sereias ou aparelhos sonoros de viaturas, quando em 
serviço de socorro ou de policiamento. 

c) Denotações de explosivos empregados nas demoli
ções. desde que em horário e com carga previamente 
autorizados por órgãos competentes. 

d) Manifestações em festividades religiosas. comemo
rações oficiais, reuniões desportivas. festejos carna
valescos e juninos, passeatas, desfiles, fanfarras, 
Bandas de Música, desde que se realizem em horãrio 
e local previamente autorizados pelo órgão compe
tente, ou nas circunstâncias consagradas pela 
tradição. •· -

e) Sinos de templos para assinalação das horas e dos 
ofícios religiosos e' carrilhões. 

Artigo 1 O- Os infratores das disposições desta Lei e de 
seu Regulamento, independentemente de outra san
ções cabíveis, decorrentes da legislação federal ou es
tadual, ficam sujeitos às seguintes penalidades: 
a) Advertência 
b) Multa não inferior ao valor de 2 duas) UVF (Unidade 

de Valor Fiscal) e não superior a 20 (vinte) UVF. 
c) Interdição de atividade, fechamento rJo estabeleci

mento. embargo de obra, apreensão da fonte. 
d) Cassação do alvara de autorização de funcionamen

to ou de licença. 

Artigo 11 - Responderá pela infração quem, por 
qualquer modo, a cometer, concorrer para sua práti
ca ou dela se beneficiar. 

Artigo 12 - Nos casos de reincidência a multa serã 
aplicada pelo valor correspondente ao dobro da an
teriormente imposta, podendo, porém, a penalidade 
consistir na interdição da atividade, fechamento do 
estabelecimento, embargo da obra, apreensão da 
fonte ou na cassação do alvará de autorização ou de 
licença, a partir da quarta reincidência. 

Par'.Ígrafo único - Caracteriza-se a reincidência quan
do o infrator cometer nova infração da mesma natureza. 

Artigo 13 - Cabera. recursos ao Prefeito Municipal, no 
- P--=-4-da 30 (tnnta) dias conta(los da da~ do auto de 

infraçao, º ª'!...E.enal1dades previstas nesta lei. ouvida a 
autondade recorrídã, que poderá reconsiderar sua de
cisão. 

Paragrafo un1co - No caso de imposição de multa. o 
recurso somente sera processado se garantida a instãn
c1a, mediante prévio recolhimento. no órgão arrecada
dor competente, do valor apl icado. 

Artigo 14 - No caso de duas ou mais zonas confinantes 
e de uso di ferente. fica estabelecido que se apl icarã. ao 
longo dos logradouros lim1trofes, o d isposto nesta Lei, 
para a Zona que for mais restritiva. 

Artigo 15 - As fontes de som de determinada Zona de 
Uso não poderão transmitir para outra Zona de Uso 
mais restritiva, níveis de som que ultrapassem os maxi
mos lixado(; para esta última. 

Artigo 16 - Esta lei· entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário e 
sua Regulamentação deverá ser procedida no prazo de 
90 (noventa) dias. 

Bauru. 21 de dezembro de 1982. 
OSVALDO SBEGHEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
TELMO EURÍPEDES BARTHOLOMEU SILVA 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS INTERNOS 

E JURÍDICOS. 
Registrada na Diretoria do Expediente da 

Prefei tura. na mesma data. 
MARIA THEREZA MARINGONI DE OLIVEIRA 

DIRETORA DO EXPEDIENTE. 
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DECRETO N .I) 3850 DE 18 DE MARÇO DE 198.1 
Regu1:unenta a Lei o .o 2423, de 21 de dezembro 
·jt' 1~82, que dispõe sobre sons urbanos. 

EDISON BASIOS GASP.'\RlNl. Prefeito MU. 
n1cipal d.e &u1u, Esteci.o ae São Paulo, usando 
de suas atribmcccs lt'gals, 

DECRETA 
ArUgo 1 o - Este decreto tem como objeti• 

vo estabelecer conct'.cões de so!>sego e bem e1Lar 
publicos no que tange à cruls::;ão cJe níveis de 
sons para as ulferer.tcs zona~ de uso prl!vista na 
Ld n.o 233!1, do 15 de fevereiro de 1982 e b Orà.. 
rios. 

Artigo 2. o - .Para efeito do disposto neste 
\.U:cicL.v, ... 1.:i .......... .uç::vt..-o:. g, ~""••*~ .... ~ .... .;. .. .._.a~ r--
~Qt!l a ter como deflnlção; 

I - SOM - ll: toda e quulquer vibração 
1H1istica cr.paz de provocar sens.:ições uud.ltivas. 

II - l\IVEL DE SOM OU N!VEL D.E PRES. 
SÃO J\COSTICA PONDERADA - ll: detlnldo por 
20 l vint~) vQU!A o loi:arltimo dl!clnuü da relação 
da prc11sii.o acú.atlca efka:z:, produzida por um 
'60m, e a pres:,ão acústica áe ".'e1erêccla, sendO 
&.qudn pressão eficaz ponderada cc.nforme ai 

curva., \A>, lB) e lC), de a-:orao com a Tabela 
I d.'\ EB - 386/74 da Assoc:.'.lç3'l Brasileira de 
I\ormas Ternlcaa (ABNT>. 

III - RUIDO DE FUNDO - ~a média doa 
m!n1mos nivels de sons no horá1 lo e local con
s1de1adc:.s, nn ausência da !on~ objeto de e~. 
tudo. 

Artigo 3 o - Para efeito dute decreto, to. 
elas as med das dever AO ~er ere~uadas com apa· 
rclho medic.:or de nivet de som c,ue atenda àS re. 
com~ndnçõt>s da EB 386/74 da Aasociação Bra. 
sl!clra de Normas Técnlcas <ABNT>, ou daa que 
lhe sucederem. 

Artigo 4. o - Tcdo.s os rúveis de rom sempre 
sedo re!e1 Idos à curva de ponderacão (A) dos 
np:u elhus mcd'.dore:> de nivel de som. 

Art1g0 5 o - Quando o ruvel de som medldo 
fo r re-.ultado da superposição ue d!versas foD
tt's, deverá ser identificado o nível de aom da 
1011te ObJeto da medição . 

Art.lgo 6 o - As m edições só pode1ão 1er 
t'fetuudas com rlgoros:i. ob-"t'rvãncla das instru. 
ç0es propnas jo a'1are•bo med..d.:;1 de som quan 
to a operac.onaUdade . 

An:go 7. o - Quando não for poss;vel me. 
d'r·s~ o ru.do de !undo do lo<'3l, d .:vido a !ºO. 
te ObJeto de estudo •.ão poder ser paraüs:icia, ou, 
dcvluo u ex1:;tência de outras fontes poteouais 
i·róx.mas que o maJcaram. o nudo c!e fundo de. 
' era ser meuiào em local próx:r.:.o a esw, sem 
as interte1 éucias apontadas, tornando.se e devi
dv cuidado pa:a não perder as ~es:nas caracte. 
rístlca.a de u~·<l elo solo da reihi.O. 

Art!go 8 .o - O uparelho medicar de ruvel 
de som, conectado b resposta lenta, deverá e3tar 
com o micrvione a[astado, r.o 1ru.'limo, de l ,50m 
<um metro e cinquenta centúnetros> da divi:>a 
do l'llóvel que contém a tome de som e à altura 
de l,2vm lillll metr~ e Ylnte centirnetros) ao so. 
lo. 

Artlg0 9 .o - O mlcrofone do aparelho me_ 
didor de nivel de som deverá e1tar sempre afas 
tacio, t..o m10in:o, de l,:20m 1 wn metro e vinte 
centimerrosJ de quatsq:.:er obstá-;ulos, bem co. 
mo. guarnticldo com tela de vento. 

Artigo 10 - Os valores dos níveis de som, 
expr~os em dB <A> lDec!bel Curva de ponde
ração <A>, conforme art!go 2.o da 1.cl n .o 2423, 
de 21 de dezembro de 1982, serão as st.guintu: 
A 1 SI = 50 dB (A) 
B > S2 • 53 dB (A) 
C> S:i = 55 dB (A) 
DI S4 • 58 dB (A) 
E> S5 s 5!> dB (A) 
F> S6 • 60 dB <A> 
G) S7 = 63 dB (A) 
H> S8 67 dB <A> 

I> S9 :-: 70 dB <A> 
J> SlO = 10 dB (A) 

Paré.grafo únioo - A preposta de fixacão 
de novos valores nwnéricoe para os nível! éle 
som deverá su apreciada pela Cow.L"-Sêo de zo. 
neamento, a qwil consultará p3.r.l esse fim en. 
tl:iades especlaliz.ad:l.ll. 

Artigo l l - Ê vedada a qualquer Upo de at.1• 
vlc!.ade cm!tlr sons que; 
a> AtlnJam no ambiente exterior do recinto em 
que tem origem, ruvel dt> som c!e mais de 10 
(dez> declbv's d.B <A>. acirro d.o ru!dO de tun.. 
de existente no local, s~m tràrego. 
b l independentemente do ruido de fundo atin. 
ja'll no ambiente exterior do recinto em que t~m 
origem, ntve1s de ::-0m sur:er~ores r.os nfvels f i· 
xndoa º'' quadro I, p'lra as dUerentes zonas de 
uso e norârlos. 

Artigo 12 - Aos infratores dact disposJ~ões 
da Lei n.o 2423, de 21 de deztmbro de 1982, e 
dcst~ regulamento, serão aplicadas as seguinte. 
-~--· °'P1' -

I - Advertência 
II - Multa não Inferior ao valor de 2 <duas> 
Unidades ele Valor Fiscal <UVF > e n3o supetior 
a 20 (v!ntc) UVF. 
III -- Jnterdlção da atividade, fech•.i.mento do 
est..il:ele-.-1mento, embargo da obra, apreeraão da 

fonte . 
l V - Cassatno do alvará de autorização ou de 
Ucenta. 

Artigo 13 - As infrações serão classi!lcadaa 
em leves ou graves, levando_se em conta: 

I - A l!'!te~si<lade dô som. ~~idt:rados OI 

nivels estabel<.>cidos no artigJ 10; 
I C - As r.!rc..instãr.c!as· agravantes; 

II l - Os a!'!t"'cC'dentes do infrator. 
P:ira~rnfo úr.ico - Con.tidera.se circu'J.Stân

c1a Rir:.lVante ob$!..ar ou (ii!icultu a fíacallu., 
~ão. 

Artlio 14 - A penalldade de advertência 
!'ierá. aplicada quando se tratar de primeira ln· 
f ração, de\'endo, na mesma oportunicade, quan. 
do for o caso. fixa.r-~·e prazo para que sejam 
sanadas as irregularidades apontadas . 

Par.lgrafo único - CorlorF.ie o caso e con.. 
&lcteradas as circunstânc!3s atenuantes, poderá 
ser apllcada ao infratnr a penalidade de adver
tê!'!cia, mesmo que outras j á lbe tenham sldo 
impostas. 

Art!go 15 - Na aplicação :la multa serão 
observ~dos os limites de 2 a 9 UVF <Unidade de 
\'alor Fl.scal> pera as in!r:i.çõcs cons1dtrada:; le. 
ves e de 10 a 20 UVF lUruciade de Va10r FJ.SCall 
para as graves. 

Art:go 16 - Nos casos de reincidência, a 
mull..'l será apl.!cada pelo valor correspondente 
ao dobro da ant~ri0rmente imposta. 
§ l u - Caracterua.se a rcinc1c'ênc1a quando ror 
comet.da neva infràçi'lo • d:a mesrr.a natureza. 
~ 2 0 - A pr ir:rira irregularidade, desde que 
corrigid l n0 pr;izo f.x.,do, rião c: n~t.twrà ele
mcntrJ par~ conligur?.r reinr1d-nr1a. 

Artigo 17 - AS pt::nallca::ies dr lnte~dlçào dB 
ativid:1dc, fechamer.to do estabelecimento, em. 
ba: g0 ela obra, apre. r.são c!a fon te e ca..;~ação 

do alvará de autonlação ou de licença. ob.::e1 va.. 
da a leg:slaçflo fede ral e esurtual pertmente, po~ 
der ão ~tr :.i: 1 , :icas a partir àa q;Jarta reinc.den. 
Ci.l. 

Artigo 18 - Constatada a lrre&"Ularldade, se.. 
ra l.iHJuJ o auto Je .rúrnç:-.o, em 3 ttr es> \'la.s, 
c'~st r.:ui~o-::t' a 1Jrtmc1ra ~!O autur.do e as denl.BJa 
à tormaç.io cio proc:csso admm1st raavo. d . vendO 
oqul'll' 11.:.tru: .e'.to cco•er: 
1 - ú .... !1.c e a 1,es:'-a lis.ca ou 1url.::.ka autu~ 
d:i, ~om l 1 :. .. t>._t.\c t .. c'.ercço; 
II - O fa•o co. s·itut..v0 da inf ração e o local, 
l l lf,1 e :i.l'.J f('SÇ('< ll\OS; 

III - O dl.-po:..uvc h:gal em que se !unê.ame?L. 
t.a a dUtuaçã:i; 
I V - A pc:.n'.1daclc apl!c'1àa e. q t!ar.uo fo r o ca
:::o. o praz0 par<l con,.~f10 dn iirq:~·a-.d..lde ; 

v - A uss!natu1a O.i :i"..t r:...:....dc ,.~,m~"tt>r.te . 

P:u 11.~rulo únl<O - O aut·Jauc WI'!'::.ifb c1ênclà 
cl0 auto ae i..f•·:içào pt:. ·1:. ":nt ror rei..re~en.. 

tanle legal uu vre110::.tu, cu por ca rta re~istra.. 
d.a . 

Artlgo 19 - A critério da autorldnde com
p etente, p-0derà ser conced ido prazo para corre. 
ção da lrrc&ulartdade apontiada no auw d.e lo. 

f!a.çio • 
i l o - O prazo concedido pcderá ser dllatadõ, 
desde que requerido tundamentadament~ pelo 111. 
fntor , antt>s de vencicio o prazc anterior. 
§ z 

0 
- D:;s decisões que cor.ct-óerem •>U dene. 

pn:m pror:-o&ação, será d~Ja ciéncla ao ~ 
tor . 

ArUiO 20 - AS penaUU&dts de adv~rt.ênc1a 
e mu:ta serão aphcada8 poc agentea crecencia
dos da Prefeitura Municipal . 

ArtliO 21 - Ai penalld~ iP.S de tntercUção 1a 
at!v1dadt fechamento de esta~leci:nento. em. 
bargo da obra, ap1 eer.s.iu da fClnt~. casS,ttção dO 
alv:lrá de :i.u«>riza(,ão O'.l de itc:en~ ser3o apll 
cada' pelo Prefeito Municipal ou pessoa ~r ele 

cieslgnada. 
Artigc. 22 - M rr.ultas previstas neste regula• 

mento deverão ser recolhidas pelo infrator den.. 
tlV uc .w nuuca • was cxm•a:::to.!. "ál1 C1Wcla da 
autuação Após e.sse prru.o será a multa lr.scrit.a 
na DivtdA Ativa. 

Artigo 23 - 0 n!o recolh:mento da multa 
no prazo f!.xado no a1 ligo 22 a:érr. de suJelt..ar o 
infrator à decadér:cia do àir.::ito de recura;), 
acarretará sobr<:l o débito. 

l - Correção monetária de ~u \'a!or; 
II - acréacuno àe 1 l / 2% l bum « meio por 
cento) por mês; 
II r - Acréscimo de 20º1' ( v ntn per clnt.>) quan. _, 
do irl3Crlto para cobrança aecuava. 
§ 1 . o - A corrtção monetária menclor..ada DO 
inciso I, será determinada com bcse DO:> coell
clc•aes eia atuallzacã., adotad'ls p ;>la ~ecretarla 

d1ls Finanças do Municípl0 para L~ déb!tos f~. 
cals de qualquer natureu, vigorantes DO mfa 
em que ocorrer e pagameJ:to ·:b a t>blto. 
§ 2. o - O:> acrésC'iroos reterl<4o~ r,os inclsos II 
~ III lncidlrão sobre o vaic.r do c.t..:ttto aluallza.. 
do monetariamente, nos termos do lnci:;o I . 

Artlio ~4 - O.s recursos que Lão te~·ão cfet· 
to suspensivo, serão lnterpoatos dentro de 30 
, trtnta> dias contuc;os da data do auto àt lLlra.. 
ção . 

Artigo 2l> - Os recursos. lnstrufdos com to. 
elos os elemento• 11~sár1c.a ao aeu exame, de
vertio ser d1rlg1do.,; ao Prefeito Munic!pai. 

iu t:g0 26 - Nõ.o serão ccnhec1dos os recur. 
ses que deixarem oe •1lr acompar.hados dt. cópia 
da guia d~ reco.himentc da .nultu qu.tada. 

ArUgo 2'1 - As restl!ulções d:? multa re. 
1ultar.tes da apllc:lçilo do pr~nte regulamento 
serão efetuaaas, ~empre, pe~v valoa· recollúdo, 
sem q ualsq11rr ac1 ~svlrnos. 

Artlg0 28 - Fica aprovado e Qita<tr0 1 ane
~t'. que passa n taier .iJarte integrllnte deste de_ 
c1cto. 

Art!go 2& - Este decreto '11lra: i em vigor 
nu duta de sua pub:tca<:ão, rev~ ss dlsposl
çC..t•,, em contrár io . 
Bai~ru . 18 de março de 1983· 
EDISON BASTOS GASPARINI 
Prefeito MunJclpal 
NI LTON SILVEIRA 
SeC'rctár l0 dns Negócios Interros e Jurfdlcos 

Regis trado na Diretoria do ExPedlente da 
PrefPlturo. na mt>sma data . 
MAHlA THERE7..'\ MARINGGNI DE OLIVEIRA 
Duetora dO Expedlenl.i 

HORARIO · ZONAS OE USO OtURNO 

7.00 as 19.00 

ZR 1 • Parque resooencoal 55 dB (A) 

ZA 2 Zona estrotamente Res•· 
d1>nc1al 55 
ZA 3 · Zona predom1nante

men1e res•denc1a1 
ZR 4 • Zona preferencial· 

men•e resodencoal 

ZM ·Zona mo:,ta 

ZC • Zona pred<>m1nantemente 

comercial 

ZCC · Zona estritamente co
mercial 
ZS ·Zona predominantemente 

de &0rv1ços 

l i ·Zona Industrial 
OI Zona do Oostnlo lnduslroal 

70 . 

70' .. 

70 
70 

NOTVRNO 

19,00às 7,00 

SOdB!A) 

50 


